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EDITAL RETIFICADO PROEXA/REITORIA/UFR N° 22, DE 16 DE MAIO DE 2023

 
 
A Pró-Reitoria de Extensão e Assuntos Estudantis em conjunto com a Secretaria de Ações
Comunitárias (SAC), da Universidade Federal de Rondonópolis (UFR),torna público o resultado
preliminar do processo seletivo de bolsistas do Programa de Monitoria Inclusiva da Universidade
Federal de Rondonópolis.

 
RESULTADO POR FACULDADE E INSTITUTO DA UFR

 

 
1

FACULDADE DE CIÊNCIAS APLICADAS E POLÍTICAS - FACAP

*NÃO HOUVE CANDIDATOS INSCRITOS

 

2 FACULDADE CIÊNCIAS DA SAÚDE - FCS

N° RGA NF SITUAÇÃO PRELIMINAR

1 201811649022 7,95 APROVADO

2 202011649027 7,75 APROVADO

3 201911649037 7,70 CLASSIFICADO

4 201911649040 7,68 CLASSIFICADO

5 202011649030 7,65 CLASSIFICADO
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6 202111649029 7,61 CLASSIFICADO

7 202011649025 7,55 CLASSIFICADO

8 202011649017 7,35 CLASSIFICADO

 

3 INSTITUTO DE CIÊNCIAS EXATAS E NATURAIS

**NÃO HOUVE CANDIDATOS INSCRITOS

 

4 INSTITUTO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E TECNOLÓGICAS

1 202211631009 7,55 APROVADO

2 202121631017 7,20 APROVADO

3 202211632009 7,05 CLASSIFICADO

4 201911631031 7,0 CLASSIFICADO

 

5 INSTITUTO DE CIÊNCIAS HUMANAS E SOCIAIS

1 202112656003 7,0 APROVADA

 
*** c. Em caso de bolsistas, não desenvolver atividade remunerada para a qual já exista normativa
restritiva na UFR (Ex. Bolsa Extensão, Monitoria, Tutoria, Iniciação Científica, PET, PIBID, Residência
Pedagógica, Estágio Remunerado etc.).
 
**** Estudantes classificados poderão ser convocados para ocupar as vagas não
preenchidas nesta seleção e/ou em caso de desistência dos estudantes aprovados.

 
Rondonópolis, 08 de junho de 2023.

 
 
 

Profa. Dra. Claudinéia de Araújo
Pró-reitora de Exntensão e Assuntos Estudantis

Documento assinado eletronicamente por Claudinéia de Araújo, Pró-Reitor(a) de Extensão e
Assuntos Estudantis - PROEXA/UFR, em 08/06/2023, às 16:35, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0176288 e o
código CRC D67B6250.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23853.006658/2023-94 SEI nº 0176288
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